
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor n 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de abr 

ANDRÉ LUIS BESP 
Secretário-Municip 
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ata de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 083/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.995 de 18 de dezembro de 2013; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento da 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, aprovado pela Lei 
Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, 
conforme Anexo II deste Decreto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°083 DE 16/04/2014 

st>, 
UMUARAMA 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÁO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

S'R CÃO: 040- ADMINIS. DE CEMIT. S. FUNERARIOS - ACESF 
INIDADE: 40.01 - ADMINIS. DE CEMIT. S. FUNERARIOS - ACESF 
VIFUNCIONfl, :WATIVIDADE/RROZIETO/OP:LESP.ECIACJ.22. attrJR~ATUREDVDALDESP.ESA'26:7.M.YIL MEONTER6 trRz264VALIO~ 
1,14I 
e3.692.0021.2.089 
I4I- 

Manutenção da ACESF OUTROS 	SER VICOS 	DE 
3.3.90.39.00.00.00 	- TERCEIROS -P.JURIDICA 076 RS , 30.000,00 

6"12~.~.4636a6Wrirtt6LC4RráLGINF24~.J:+101~2~~.-ardiLLRW~:1.7.4gt~TOTAIRGERAIJRREW130I000,004 

rErtit,V-Wr?.' TOTALLGERAUirtGaTaTZ:r.4,-,Jsr122J,:ricia."c2La. 	 .b30.000,001I :LMILtLILS$24.,  

ANEXO II 
ANEXO AO DECREtb N° 083 DE 16/04/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 
rrr 
IRGÃO: 040- ADMINIS. DE CEMIT. S. FUNERARIOS - ACESF 
(RUMOR: 40.01 - ADMINIS. DE CEMIT. S. FUNERARIOS - ACESF 
FKUNCIONAIFfl LLIPLATIVIDADE/PROJETO/OPt:ESPECIALQ:JS aLre.W.IffiR•flNATURE7-A‘DAIDESPESAY66~ ULIFONTEtit ORY.;". VALÍOR:Akki 
•:t.,‘ 
!3.692 0021.1.150 Construção do Muro da ACESF 4 4.90 51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 	076 	RS 	30.000.00 

;:rhaTOTAIJ,GERAIJGRS12,30:000;00$ kt:C24-1',,n7472aNeL6.2~..á544'22L-ta::4:222.-,rUtaTiV~Gal-RJR0.9.:1,2574X0J:rdoh-Ltiart::kïStfraw 

kir~RYS.,:iasr:~J~JttritatOTAbGERAL  Iktr,SW-P.BEQX;R3*ttiNer61~aiffnigLtifo-ritkiadgiaolooci:clot4 
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